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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

I,ei nº 8q.9/88, de 30 de dezembro de 1988 

Institua, o Imposto Sôbre Transmissão de 
bens imóveis.e d~, outras providencias. 

0 PREFEITO M(TNICTPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Gamara de Vereadores do municí-
pio de Ao.opiara, Cear, aprovou e eu sanciono e promulgo. 
a seguinte leio 

CAPITULO T 
DO IMPOSTO SBBRE A TRAN'SMISSAO DE RINS IM6VEIS 

SE¢AO I 
DO FATO GERADOR E DA Ii~CIDÊNCIA 

Art.'1~ - Fica instituído o Imposto Sôbre a Transmis-
são de Bens Impveis, mediante ato oneroso "intex~vivos", 
que tem como fato gerador: 

I, A transmissão a qualquer tíatul.o, da propriedade' 
ou do domínio útil de bens imóveis. por natureza ou por 
acessão física, conforme definido no Cddigo Civil; 

II. A transmissão, a qualquer título, d.e direitos •';' 
reais sôbre imóveis, exceto os direitos reais de gax'an -
tia; ' 

IIT, A acessão de direitos relativos ás transmissões,' 
referidas nos incisos anteriores; 

Art. A incidência do imposto alcança as seguintes mu-
tações patrimoniais: 

I. Compra e venda pura ou condicional e ato s,equivª. 
lentes; 

II, Doaçáo em pagamento; 
TII. PerLmzta; 
IV. Arremátação ou adjudicação em leilão, hasta pú -

blica ou praga; 
V, Incorporação ao patrimônio de pessoa juridical'R' 

ressalvados os casos previstos no s. incisos ITI e IV do 
artigo ~érceïro9 

VI. Transferêned.a do patrimônio de pessoa jurídica ;' 
para o de qi~a~quer um de seus sócios, acionistas ou res-
pectivos sucessores; 

VII. Formas ou reposições que ocorrem: 
a. nas partilhas efei,~xadas em virtude de dissolu 

ção da sociedade conjugal, ou morte, quando o cônjuge ou 
herdeiros receber, dos imóveis situados no municipio, i',' 
quota parte cujo valor seja m1~or~do que o da parcela ",' 
que lhe caberia na totalidade desses imóveis; 

b. nas divisões para extinção do condomínio de 
imóveis, quando for recebidas por qualquer condomínio .',' 
quota-parte material cujo valor seja maior do que o de 
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sua quota-parte ideal. 
VIIT". Mandato em causa prppria e seus subestabelecimen 

tos, quando o instrumento contiver os requisitos.essencia-
isa compra e venda; 

IX. Instituição de fideicomisso; 
X. Enfiteuse e S`ubenfiteuse; 
Xr. Rendas expressamente constituídas sôbre o imóvel; 
XIT. Concessão 
XIII. Cessáo d© 
XIV. Cessão de 
XV, Cessão de 

depois de assinado 
XVI., Cessão de 

de cessão; 
XVII.. A cessão física quando houver pagamento de ideni-

zação ; 
XVIII. Cessão d:e direitos. sobre permuta de bens imóveis; 
XTX. Q1~A~quer ato judicial ou extrajudicial "inter-vi-

vos", não especificado neste. artigo que importe ou se re-
solva em transmissão, a titulo oneroso, d:e bens imóveis';' 
por natureza ou acessão fiaica, ou de direitos reais sôbre 
iu~óveis, exceto os, de garantia; 

XX. Cessão de direito s. relativos aos atos mencionados 
no inciso anterior, 

§ 1º - Será devido novo impostos 
I - quando o vendedor•exercer o direito de prelação; 
IT - no pacto de melhor comprador.; 
III - na retrocessão; 
IV - na retrovenda. 
§ ~Q - Equïpara-se ao contrato de compra e venda, pª 

ra efeitos: fiscais: 
I: - a permuta de bens imóveis por• bens de dïre.itos. ¡'~ 

de outra. natureza; 
IT - a permuta de bens imóveis por outros quaisquer. .' 

bens situados fora do território do mun:i.cipio; 
TIT - a transação em que seja reconhecido direito que 

implique transmissão de imóvel ou de direitos a ele relati 
vos. 

real de uso; 
direitos de usufbuto; 
direitos de usuearpiáo; 
direitos de arrematante ou adjudicaste, 
o ato de arrematação ou adjudicaçáo; 
promessa de venda ou cessão, de promessa 

SEÇAO Tl 
DÀS IP,'![TNIDADES E DA NAO INCIDÊNC2A 

Art. 3º - 0 imposto não incide sôbre a transmissão de 
bens imóveis ou direitos. a eles relativos quando: 

I - o adquirente for.~a União, os Estados, a Distrito,' 
Federal, os Municípios e respec:tiva,s autarquias e funda -
N 

çoes; 
II - o adquirente for partido político, templo de qual 

quer culto, instituição de educação e assistência social,[' 
para atendimento de suas finalidade essenciais ou delas .'_' 
decorrentes; 
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IIT -efetuada para a sua incorporação ou patrimônio de 
pessoas jurídicas. em rea~ização de. capital; 

IV -decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de 
pessoa jurídica. 

§ 1º - 0 disposto nos' incisos TTI e. N deste Artigo .'.' 
não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha có 
mo atividade preponderante a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercan -
til. 

§ 2º -Considera-se caracterizada a atividade preponde
rente referida no parógrafo anteriox^ quando mais de 50~ ';' 
(cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa ju-
rídica adquirente nos 2 (dois) anos seguintes á aquisição,' 
decorrer de vendas, administração ou cessão de direitos á 
aquisição de imóveis. 

§ 3º - Verificada a preponderância a que se referem os 
parágrafos anteriores tornar-se-,á devido o imposto nos ter 
mos da lei vigente á data da agtv.sição e sobre o valor. :'~~ 
atualizado do imóvel ou dos direitos. sôbre eles. 

§ 4º - As instituiçóes. de. educação e. assistência social 
deverão observar ainda as seguintes requisitos: 

I -não distribuírem c~~~a~quer parcela de seu patrimô -
nio ou de suas rendas a.tatulo de lucro ou participação no 
resultado; 

TT -aplicarem integra~mPnte no pais: os, seus recursos• í' 
na manutenção e no desenvolvimento do s. seus objetivos so-
ciais; 

ITI- manterem escrituração de suas respectivas receitas 
e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar perfeita exatidão. 

sEçao TTT 
DAS. TSENçOES 

Art. 4º - 5ão isentas. de imposto: 

I ~ a extinção do usufruto, quando o seu instituidoa~' 
tenha continuado domo da nua-propriedade; 

II.- a transmissão dos bens. ao cônjuge, em virtude da 
comunicarão decorrente do regime de bens do casamento; 

IIT - a transmissão em que o alienante seja o Poder P~z-
blieo; 

N - a indenização de benfeitorias pelo proprietário ¡' 
ao locatário, consideradas aquelas de. acordo com a lei ci-
vil; 

V - a transmissão de gleba. rural de ,área não-exceden-
te agente e cinco hectares que se destine ao cultivo pelo 
proprietário e sua família, não possuindo este outro imóvel 
no município; 

VI - a transmissão decorrente. de investidura; 
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Art. 12 - 0 imposto, uma vez pago, sp será restituído nas 

casos de: 
T. anulação de transmissáo decretada pela autoridade ju 

diciaxia, em decisao definitiva; 
II. nulidade do ato jrá.dic.o; 

ITI". rescisão de contrato e desfazimento da arrematação É' 
com fundazaento no acto 1136 do Códïgo Civil. 

Art. 13 - A guia para pagamento do imposto será emitida J 
pelo Árgáo municipal competente., conforme dispuser regulaanen-
to . 

SEÇAO VII2 
DAS OBRTGAgOES AOESS.6RTAS 

Art. 14 - 0 sujeito passivo ~ obrigado a apresentar•na re 
partição caunpetente da Prefeitura os documentos e informações 
necessaria,s ao lança7~Pnto do imposto, c.onfoxwe estabelecido :' 
em regulamento. 

Art. Z5 - Os.tabeliães e escrivães não poderão lavrar iras 
trumento, escrituras ou termos jurádicos, digo judiciais sem 
que o imposto devido tenha sido pago, 

Art, 16 - Os. tabeliães e escrivães transcreveráo a guia•' 
de recolhimento do imposto nos instrumentos,, escrituras ou ,';' 
termos ji~d -iciais. que lavrarem. 

Art;. 17 -Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos ' 
cuja transmissão constitua ou possa constituir fato gerador:' 
do imposto são obrigados. a apresentar seu titulo á repartição 
fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (noventa,) dias 
a contar da data em que for lavrado o contrato, carta de adjura 
ção ou de arrematação, ou q»a~quer outro titulo representatï-
vo da transfexênc~ia do bem ou direito. 

SEQAO I% 
DAS: PE[JADIDAUES 

Art, 18' - 0 adquirente de impvel ou direito que não apre-
sentar o seu titulo á repartição fiscalì.zadora, no prazo le-
gal, fica sujeito á multa de 50+ (cinquenta por.~cento) sóbre 
o valor do imposto. 

Art. 19 - 0 não pagamento do imposto nos prazos fixados,' 
nesta lei sujeita o infrator•á multa correspondente a 100 ,'i' 

(sem por cento) sobre o valor~do imposto devdo< 
Parágrafo Único - Tgual penalidade será aplicada aos ser-

viços) serventuários g-ué descumprirem o previsto no art,l5. 
Art. 20 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declara

ção relativa a elementos que possam influir no cá].cul.o do .'i' 
imposto sujeitará o contribuinte á multa de 200ó (duzentos ' 
por cento) sobre o valor do imposto sonegado, 

Parágrafo Ifnico -Igual multa será aplicada a qualquer '•' 
pessoa que intervenha no negócio jurídico ou declaração e se-
ja conivente ou auxiliar na ine,~ajcidáo ou omissão praticada. 
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§ 9º - A impugnação d;o valor fixado como base de,cál 
Dolo do imposto será endereçada 2, repartição municipal que 
efetuar o cálculo, acompanhada de laudo técnico de avalia= 
ção do imóvel ou direito transmitidò. 

sEçAo v= 
DAS AZIQUOTAS 

Art. 8º - 0 imposto será calculado aplicando-se sobre 
o valor estabelecido como base de cálculo as seguintes ali 
quotas: 

I', transmissões: compreendidas no sistema financeiro 1' 
da habitação, em relação á parcela financiada - Qy5% (meio 
por.' cento) ;~ 

II. demais transmissões - 2/ (dois por centQ~. 

SEçAO V.CI 
DO PAGAMENTO 

Art, 9º - 0 imposta será pago até a data do fato trans 
lativo, exceto nos seguintes casos: 

Ia na transferência de imóvel a pessoa jurídica ou 
desta para seus sócios~ou acionistas ou respectivos suces-
sores, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da as-
sembl~ia ou da escritura em que tiverem lugar aqueles atos 

II. na arrematação ou na adjudicaçáo•em praça ou lei-
lão, dentro de 30 (trinta) dias contados. da data em que ~'s' 
tiver sido assinado o auto ou deferida adjudicação, aindaí' 
que exista recurso pendente; 

III. na acessão f~sica, agá a data do pagamento da ide 
M 

nS.Zaçao; 
IV. nas tornas ou reposições e nos: demais atos judi -

ciais, dentro de 30 (trinta) â'ias•contados da data da sen 
tença que reconhecer o direito., ainda que exista recurso 
pendente. 

Art. 10 - Náe:promessas.ou compromissos de. compra e 
venda é facultado efetuar-ae o pagamento do imposto a qual 
quer tempo desde que denó.Cv do prazo fixado para pagamento 
do preço do i~góvel. 

§ 1º -Optando-se pela antecipação a que se refere es-
te artigo, tomaz~-se -á por base o valor do imóvel ~áa. data 
em que far efetuada a anteci~iaçáo, ficando o contribuinte:' 
exonerado do pagamento do imposto sobre. o acs~scimo de va-
lory veri~i.cado no momento da escritura definitiva. 

§ 2º - Verificada, a redução do valor, não se restitui-
rá a difexença do imposto correspondente. 

§ 3º -Não se restituixtiá o imposto pago•: 
I, quando houver subsequente cessão da promessa ou com 

promisso, ou quando qualquer das partes exercer o direito,' 
de arrepenc~'~mento, não sendo, em consequencia, lavrada a 
escritura; 

II. áquele que venha a perder o imóvel em virtude, de ;~ 
pácto de retrovenda. 
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VII - a transmissão decorrente da execução cTe planos de 
habitação para população de baixa renda, patrocinado ou 
executado por.•órgãos públicos ou seus. agentes; 
VIII - a transmissão cujo valor seja inferior a vinte ,'i' 

(20) unidades fiscais vigentes no município; 
IX - as transferências de imóveis desapropriados para 

fins de reforma agralçia. 

sEçAo. Iv 
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL 

Art:º0 imposto ~ devido pelo adquirente ou cessionário 
do bem imóvel ou do direito a ele relativo. 

Art. 6º -Nas tranQmissões que se efetuarem sem o pagª 
mento do imposto devido, ficam solidariamente responsãveis 
por•êsse pagamento, o transmitente e o cedente conforme o 
caso, 

SEÇAO V 
DA BASE DE CALCUZQ: 

Art. 7º - A base de cálculo do imposto ~ o valor pac: -
tuado no negocio jurid7.co ou o valor venal atribuído ao 
imóvel ou ao direito transmitido, periodicamente atualiza-
do pelo município, se este for maior. 

§ 1º - Na arrematação ou leilão e na adjudicação de 
bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido•' 
pela avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago 
se este for maior•. 

§ Zº -Nas. torna,9.ou reposições a base de cálculo se 
rá o valor da fração ideal. 

§ 3º - Na instituição de fideicomisso, a base de cáa. 
colo será, o valor do negócio jurídico ou 70y$ do valor ve-
nal do bem imóvel ou do direito transmitido, se mai or.-o

§ ¢º -Nas, rendas expressamente constituídas. sobre 
imóveis, a base de cá],culo será o valor•do negócio ou 30ó 
do valor venal d:o bem imóvel, se maior. 

§ 5º - Na concessão real de. us.o, a base de c~].culo ' 
sere o valor.•do negócio jurídico ou ¢,Oó do valor venal do 
bem imóvel, se maior•. 

§ 6º• - No caso de cessão d:e direitos de usufruto, a 
base de eólculo será o valor do negócio jurídico ou 70ó do 
valor•venal do bem imóvel, se maior•. 

§ 7º - No caso de acessão fásica, a base de cálculo' 
será o valor. da idenização ou o valor. venal da fração ou 
acréscimo transmitido, se maior. 

§ 8º - Quando a fixação do valor•venal do bem imóvel 
ou direito transmitido tiver por base o valor da terra-nua 
estabelecido pelo ,órgão federal competente, poderá o muni-
cípio atualizá-lo monetariamento. 
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CAPITULO. IZ 

DISPOSIQOES FINAIS 

Art:, 2l - 0 Prefeito baixará, no prazo de trinta (30)dias, 
o regulamento da presente lei. 

Art, 22 - 0 crédito tributário• não liquiddado na época pró 
pria fl.ca sujeito á atualização monetária, 

Art. 23 - Apl3.cam-se, no que couber, os princ2pios, normas 
e demais disposições, do Cpdigo Tributário Municipal relativos 
á Administração Tributáx~.ao 

Art. 24 - Esta I,e entrará em vigror~a partir de 1Q de mar-
ço de 1989, revogadas as. disposições. em contr~,o, 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, 30 de dezembro 
de 1988, 

~ 

P.refeito 

~ 

par~a~J.e 
S 

Municipal 


